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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 287/2022 

 

Processo Administrativo Nº 10690/2022 

Pregão Eletrônico RP N° 097/2022 

 

Aos 18 (dezoito) dia(s) do mês de  novembro de 2022, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, 

inscrito no CNPJ Nº 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº 50, B. Carreira 

Comprida, Santa Luzia / MG, através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas torna público que, devidamente autorizada pelo Secretário Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, portador do CPF 

nº 072.930.416-75, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal 

nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, nos termos dos Decretros Municipais 3.020, 3.021 

e 3.022, de 09 de fevereiro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 

federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto federal nº 3.784, de 6 de abril 

de 2001, do Decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto federal nº 4.485, 

de 25 de novembro de 2002, do Decreto federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, da 

Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar federal nº 

155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da 

IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 

11 de outubro de 2010, Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   Registro   de   Preços   nº   

097/2022,   cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, 

RESOLVE registrar os preços da empresa ALER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., com sede 

à Rua Tenente Lagos, s/n, Bairro: Cara-Cara, Município: Ponta Grossa/PR, CEP: 84.043-

754, Telefone (42) 3236-8260, e-mail: alerlicitacoes@gmail.com, CNPJ  n° 

82.476.144/0001-83, neste ato representada por ROZILDA APARECIDA DE FREITAS, 

CPF nº 030.463.499-98, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima 

numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas à AQUISIÇÃO EVENTUAL 

E FUTURA DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, VENTILADORES, APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO E OUTROS, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº: 097/2022, com 

especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos conforme modelo 

abaixo apresentado: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10690/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 097/2022 

v 

Avenida VIII, nº 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 – Tel: (31) 3641-5257 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 2 de 18 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ARQUIVO: PARA 

ARMAZENAMENTO DE 

PASTAS SUSPENSAS. 

REQUISITOS: O ARQUIVO 

DEVE ATENDER ÀS 

EXIGÊNCIAS CONFERIDAS À 

QUALIDADE DO PRODUTO, 

FABRICADO DE ACORDO 

COM AS NORMAS DA ABNT 

NBR, MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO – ARMÁRIOS – 

CLASSIFICAÇÃO E 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E 

DIMENSIONAIS, REQUISITOS 

E MÉTODOS DE ENSAIO. 

OBSERVANDO O QUE 

DISPÕE AS PRESCRIÇÕES 

CONTIDAS  NO  ART.   39,   

VIII,   DA   LEI   Nº.   8.078/90 

(CÓDIGO  DE   DEFESA  DO 

CONSUMIDOR), PRODUZIDO 

DE ACORDO COM AS 

DESCRIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, 

ILIBADO DE ERROS OU 

VÍCIOS DE PROJETO, 

RESGUARDANDO PADRÃO 

DE QUALIDADE E ESMERO 

NA FABRICAÇÃO. 

DIMENSÕES: (H) 1335 X (L) 

470 X (P) 710 (MM); 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

O ARQUIVO DEVE POSSUIR 

SUFICIENTE RESISTÊNCIA 

MECÂNICA E ESTABILIDADE 

PARA O FUNCIONAMENTO 

NAS SUAS CONDIÇÕES 

NORMAIS DE USO, DOTADO 

DE RESISTÊNCIA MECÂNICA 

E ESTABILIDADE. MATERIAL: 

CORPO, BASE, CHAPÉU, 

GAVETAS, ESTRUTURA 

INTERNA, CORREDIÇAS E 

UN 440 METALBAH 1.167,00 513.480,00 
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GUIAS: EM CHAPAS Nº 20 DE 

AÇO CARBONO LAMINADO A 

FRIO ABNT 1008/1020, 

CONFORME A ABNT NBR 

87:2000 – AÇO PARA 

CONSTRUÇÃO MECÂNICA – 

DESIGNAÇÃO E 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA: A) 

CORPO: ≥ # 0,75MM; B) 

GAVETAS: ≥ # 0,75MM; C) 

BASE E CHAPÉU: D) 

CARRINHOS: ≥ # 1,20MM; E) 

ESTRUTURA INTERNA: ≥ # 

0,90MM; CORPO: CAIXA 

EXTERNA CUJA BASE SERÁ 

DO TIPO DE APOIO 

CONTÍNUO, ESTRUTURA 

INTERNA COM OITO 

COLUNAS VERTICAIS, 

DISTRIBUÍDAS 

SIMETRICAMENTE QUATRO 

EM CADA LATERAL DO 

ARQUIVO, PEÇAS 

CONSTITUINTES DO CORPO 

SOLDADAS PELO PROCESSO 

MIG, PROVIDO DE 

ARREDONDAMENTO EM 

SUAÇ FACE FRONTAL; 

GAVETAS: TAMANHO OFÍCIO 

PARA PASTAS SUSPENSAS, 

OCUPANDO TODO O ESPAÇO 

ÚTIL INTERNO DA CAIXA, 

DOTADAS DE CARRINHOS 

TELESCÓPICOS, FACE 

FRONTAL COM ACABAMENTO 

ARREDONDADO, PORTA-

ETIQUETAS ESTAMPADAS NA 

PRÓPRIA CHAPA E 

PUXADORES EMBUTIDOS EM 

PVC COR CINZA, 

LOCALIZADO AO CENTRO DE 

SUA FACE FRONTAL; 

SISTEMA DE TRANCA: 

TRANCA CILÍNDRICA 

METÁLICA SIMULTÂNEA 

PARA TODAS AS GAVETAS E 

CHAVE EM DUPLICATA 
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FECHADURA: FECHADURA 

DO TIPO TAMBOR 

CILÍNDRICO COM QUATRO 

PINOS E CHAVE DOBRÁVEL 

EM DUPLICATA, 

TRATAMENTO SIMULTÂNEO 

PARA TODAS AS GAVETAS E 

CHAVES EM DUPLICATA. 

LOCALIZADA NA PARTE 

FRONTAL DA EXTREMIDADE 

SUPERIOR DA CAIXA 

EXTERNA DO ARQUIVO. AS 

CHAVES DEVEM IR PRESAS 

À FECHADURA. DISPOSITIVO 

DE ABERTURA E 

DESLIZAMENTO DAS 

GAVETAS: DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA DE 

FECHAMENTO TOTAL DA 

GAVETA QUE PERMITA 

ABRIR SOMENTE UMA 

GAVETA POR VEZ (ANTI-

TOMBO); GAVETAS 

DESLIZANDO SOBRE 

CARRINHOS TELESCÓPICOS 

E ROLAMENTOS BLINDADOS 

COM CAPA DE NYLON AUTO-

LUBRIFICANTES, COM 

AMORTECEDOR CONTRA 

IMPACTOS E RUÍDOS, 

EXTREMIDADES DAS GUIAS 

COM SOLDA ELÉTRICA À 

PONTO NA ESTRUTURA DO 

ARQUIVO; BASE: BASE 

INFERIOR COM RODAPÉ 

FECHADO, DOTADA DE 

REBITES DE ROSCA 3/8” EM 

AÇO TRATADO POR BANHO 

ELETROLÍTICO PARA 

INSTALAÇÃO DE SAPATAS 

NIVELADORAS DE PISO 

ROSQUEÁVEIS, CORPO EM 

AÇO ZINCADO E BASE EM 

NYLON Ø 34MM. 

ACABAMENTO: OS 

COMPONENTES OU PARTES 

DO ARQUIVO COM AS QUAIS 
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O USUÁRIO ENTRA EM 

CONTATO DURANTE O USO 

NORMAL NÃO DEVERÃO 

POSSUIR REBARBAS OU 

CANTOS VIVOS. TODAS AS 

PARTES METÁLICAS DEVEM 

SER UNIDAS ENTRE SI POR 

MEIO DE SOLDA MIG, 

CONFIGURANDO UMA 

ESTRUTURA ÚNICA. 

COMPONENTES COM 

SUPERFÍCIE LISA E 

HOMOGÊNEA, SEM 

RESPINGOS DE SOLDA, 

REBARBAS OU 

IMPERFEIÇÕES, ISENTOS DE 

PONTOS CORTANTES, 

ÁSPEROS OU ESCÓRIAS COM 

ARREDONDAMENTO DE 

CANTOS AGUDOS; O 

ARQUIVO NÃO DEVE 

APRESENTAR FRATURA, 

DEFORMAÇÕES, 

AFROUXAMENTO OU 

SOLTURA DE QUALQUER UM 

DE SEUS COMPONENTES OU 

JUNTAS DEVENDO SE 

MANTER ESTÁVEL EM 

CONDIÇÕES NORMAIS DE 

USO. TRATAMENTO ANTI-

CORROSIVO: PARTES 

METÁLICAS COM APLICAÇÃO 

DE TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO POR 

FOSFATIZAÇÃO QUÍMICA, 

BANHOS SUCESSIVOS À 

QUENTE CONSTANDO DE 

DESENGRAXANTE, 

DECAPANTE, FOSFATIZANTE 

E PASSIVADOR, 

INTERMEDIADOS POR 

BANHOS COMPLEMENTARES 

ADEQUADOS DE 

PREPARAÇÃO PARA PINTURA. 

O MATERIAL DEVE SER 

DECAPADO EM SOLUÇÃO 

ÁCIDA PARA REMOÇÃO DE 
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CAMADA DE OXIDAÇÃO E DE 

CAREPAS, POSTERIORMENTE 

LAVADO PARA A REMOÇÃO 

DE RESÍDUOS DA SOLUÇÃO 

DE DECAPAGEM. APÓS A 

DECAPAGEM A LAVAGEM 

DEVERÁ SER REALIZADA EM 

BANHOS QUÍMICOS DE 

IMERSÃO OU TRATAMENTO 

SIMILAR POR SPRAY. 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO: 

O TRATAMENTO DEVERÁ 

GARANTIR RESISTÊNCIA À 

CORROSÃO APÓS 400 HORAS 

DE ENSAIO, EXECUTADO 

CONFORME AS NORMAS: 

ABNT NBR 8094:1983 – 

MATERIAL METÁLICO 

REVESTIDO E NÃO 

REVESTIDO – CORROSÃO 

POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA 

SALINA; ABNT NBR 

8095:1983 – MATERIAL 

METÁLICO REVESTIDO E 

NÃO REVESTIDO, CORROSÃO 

POR EXPOSIÇÃO À 

ATMOSFERA ÚMIDA 

SATURADA. REQUISITOS DE 

PINTURA: PINTURA EM 

EPÓXI-PÓ HÍBRIDA, 

APLICADA POR DISPOSIÇÃO 

ELETROSTÁTICA, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO 

E LIVRE DE DEFEITOS, COR 

A DEFINIR ≥ Μ60, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA 

E CURADA A 220°C, 

EXECUTADO CONFORME AS 

NORMAS: ABNT NBR 

10443:2008 – TINTAS E 

VERNIZES - DETERMINAÇÃO 

DA ESPESSURA DA 

PELÍCULA SECA SOBRE 

SUPERFÍCIES RUGOSAS – 

MÉTODOS DE ENSAIO; ABNT 

NBR 11003:2009 – 

DETERMINAÇÃO DA 
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ADERÊNCIA. GARANTIA: 05 

ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO E DE ACORDO 

COM AS PRESCRIÇÕES 

CONTIDAS NO ART. 39, VIII, 

DA LEI Nº. 8.078/90 (CÓDIGO 

DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR), CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS, RELATIVA AO 

PRODUTO E SEUS 

COMPONENTES, MESMO 

APÓS DESCONTINUIDADE DE 

FABRICAÇÃO NESTE 

PERÍODO. MEDIDAS 

APROXIMADAS: LARGURA X 

ALTURA X PROFUNDIDADE 

470MM X 1335MM X 710MM. 

2 

ARMÁRIO 02 PORTAS; 

ARMÁRIO DE AÇO COM 

DUAS PORTAS, FECHADURA 

E TRES PRATELEIRAS 

FORMANDO QUATRO VÃOS. 

DIMENSÕES: DE 1900 A 2000 

MM (ALTURA) X 500 MM 

(PROFUNDIDADE) X 800 MM 

(LARGURA); CHAPAS DE AÇO 

SAE 1010/1020; CORPO E 

PORTAS EM HAPA 20 (0,60 

MM);PRATELEIRAS E 

REFORÇO DAS PORTAS EM 

CHAPA 20 (0,90 MM); BASE 

EM CHAPA 18 (1,25 

MM);DOBRADIÇAS EM CHAPA 

14 (1,9 MM); AS TRÊS 

PRATELEIRAS DEVEM SER 

REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS; 

DOBRADIÇAS INTERNAS 

COM NO MÍNIMO 75 MM DE 

ALTURA - NO MÍNIMO TRÊS 

UNIDADES POR PORTA, NÃO 

PODEM SER VISÍVEIS NA 

PARTE EXTERIOR DO 

MÓVEL;PUXADORES 

INTEIRAMENTE METÁLICOS, 

DE LIGA NÃO-FERROSA, 

UN 240 METALBAH 1.189,00 285.360,00 
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CROMADOS OU 

NIQUELADOS;FECHADURA 

DE TAMBOR CILÍNDRICO. 

MÍNIMO DE UMA DUPLICATA 

DA CHAVE; NAS PARTES 

METÁLICAS PREVER FUROS 

INTERNOS NA ESTRUTURA 

PARA DRENAGEM DO 

LÍQUIDO DE TRATAMEN- TO, 

QUANDO NECESSÁRIO. 

APLICAR TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO QUE 

ASSEGURE RESISTÊNCIA À 

CORROSÃO EM CÂMARA DE 

NÉVOA SALINA DE NO 

MÍNIMO 240 HORAS, EM UMA 

ATMOSFERA CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO DA NBR 

8094 E PIN- TURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, TINTA 

HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, 

BRILHANTE, POLIMERIZADA 

EM ESTUFA, ESPESSURA MÍ- 

NIMA DE 40 MICROMETROS 

OU ACABAMENTO EM 

ESMALTE SINTÉTICO, 

ESPESSURA DE CAMADA DE 

30 A 40 MÍCRONS, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA 

DE 120ºC / 140ºC, 

SUPERFÍCIES LISAS E 

UNIFORMES; SOLDAS 

DEVEM POSSUIR 

SUPERFÍCIE LISA E 

HOMOGÊNEA, NÃO 

DEVENDO APRESENTAR 

PONTOS CORTANTES, 

SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU 

ESCÓRIAS. ELIMINAR 

RESPINGOS E VOLUMES DE 

SOLDA, REBARBAS, 

ESMERILHAR JUNTAS E 

ARREDONDAR QUINAS 

AGUDAS; PRATELEIRAS COM 

DOBRAS DUPLAS NOS 

BORDOS DA FRENTE E 

FUNDO, 1ª DOBRA: MÍNIMO 
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DE 20 MM, 2ª DOBRA: 

MÍNIMO DE 10 MM. DOBRAS 

LATERAIS SIMPLES: MÍNIMO 

DE 20 MM; ORTAS COM 

DOBRAS DUPLAS EM TODO 

O PERÍMETRO, 1ª DOBRA: 

MÍNIMO DE 20 MM. 2ª 

DOBRA: MÍNIMO DE 15 

MM;BASE COM DOBRAS 

DUPLAS, 1ª DOBRA: MÍNIMO 

DE 20 MM. 2ª DOBRA: 

MÍNIMO DE 15 MM, 

SOLDADA AO CORPO COM 

MÍNIMO DE 10 PONTOS DE 

SOLDA ESPAÇADOS 

UNIFORMEMENTE; AS 

JUNÇÕES DE CHAPAS NOS 

CANTOS DAS PORTAS 

DEVEM RECEBER 

PREENCHIMENTO COM 

SOLDA; REBATER A 180º A 

DOBRA INTERNA DAS 

PORTAS, NO LADO DE 

FIXAÇÃO DAS DOBRADIÇAS; 

OS REFORÇOS DAS PORTAS 

DEVEM SER SOLDADOS COM 

MÍNIMO DE 9 PONTOS DE 

SOLDA PARA CADA PORTA, 

ESPAÇADOS 

UNIFORMEMENTE;FIXAR 

PORTAS POR MEIO DE 

DOBRADIÇAS EMBUTIDAS E 

SOLDADAS;AS PRATELEIRAS 

DEVEM SER REGULÁVEIS E 

PERMITIR O AJUSTE EM 

DISTÂNCIAS DE ATÉ 100 MM. 

FUROS OU PARAFUSOS NÃO 

DEVEM SER VISÍVEIS DO 

LADO EXTERNO DO MÓVEL; 

ARMÁRIO NA COR CINZA 

CHUMBO. 

23 

ESTANTE PARA 

ALMOXARIFADO – MATÉRIA 

PRIMA: AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA; 

COMPOSIÇÃO: 06 

PRATELEIRAS, CHAPA EM 

UN 110 METALBAH 295,43 32.497,30 
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AÇO 22, REFORÇO ÔMEGA; 

TIPO: REFORÇO EM X NO 

FUNDO E NAS LATERAIS; 

COLUNA: CHAPA EM AÇO 14; 

DIMENSÕES: 200 CM 

ALTURA X 40 CM 

PROFUNDIDADE X 90 CM 

LARGURA; ESTANTE PARA 

ALMOXARIFADO 

ACOMPANHADO COM 

PARAFUSOS, PORCAS 

NECESSÁRIOS PARA A 

MONTAGEM. 

VALOR GLOBAL 

R$ 831.337,30 (Oitocentose trinta e um mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a 

adquirir o(s) produtos referido(s) na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, 

sem que caibam recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras; ou 

cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 

garantidos à empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

Pregão Eletrônico SRP nº: 097/2022. 

2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº: 097/2022, que 

a precedeu e integra o presente Instrumento. 

2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº: 097/2022, pelas empresas signatárias da 

presente Ata, a qual também a integra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

doórgão gerenciador. 
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3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 

desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar oórgão 

gerenciadorsobre a possibilidade de adesão. 

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 

licitados e registrados nesta Ata de Registro de Preços peloórgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta 

Ata peloórgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

3.6. Após a autorização doórgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta 

Ata. 

3.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de 

vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à 

presente Ata de Registro de Preços. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pela Prefeitura, a partir da 

entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do Contrato, 

definido no Termo de Referência. 

4.1.1. A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, conforme as 

particularidades e demais condições estipuladas em sua proposta comercial.  

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria de 

Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao 

vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do cumprimento 

do fornecimento, informando os motivos correlatos. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS BENS LICITADOS 

5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Especificações 

Técnicas – Anexo I. 

5.2.  Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou 

recusa do item, conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 

5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93 "o recebimento 

provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 

ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é obrigada 

a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 

deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Para efeito do recebimento pelo fornecimento prestado, a Contratada deverá entregar 

no local mencionado no subitem 11.2 do Termo de Referência a Nota Fiscal acompanhando 

os materiais fornecidos, para conferência, atesto e liquidação das mesmas. 

7.2. O Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da liquidação para 

o pagamento integral da Nota Fiscal caso a mesma se encontre devidamente preenchida e 

atestada, por intermédio da Secretaria Municipal competente. 

7.3. O Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de Notas Fiscais não emitidas de 

conformidade com os critérios da legislação e da Secretaria Municipal de Finanças de Santa 

Luzia. 

7.4. A Contratada deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as obrigações 

previdenciárias e fiscais. 

7.5. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei nº 9.317/96 e sua sucessora, a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Município de Santa Luzia, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Saúde ou CONTRATANTE: 

8.1.1. Receber provisoriamente o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10690/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 097/2022 

v 

Avenida VIII, nº 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 – Tel: (31) 3641-5257 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 13 de 18 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos, 

recebidos provisoriamente, com as especificações constantes da tabela do subitem 3.1 e 

condições da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por 

intermédio de Fiscal(is) designado(s). 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto. 

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da empresa contratada: 

9.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, Edital e 

em sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, no prazo fixado neste TR, no 

Almoxarifado Central da Prefeitura de Santa Luzia, situado na Avenida VIII, nº 50, bairro 

Carreira Comprida, em Santa Luzia, MG, em dias de expediente e nos seguintes horários: 

08h00min às 16h30min, devendo ser confirmado pelo tel. (31) 3641-5277.  

9.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes deste TR, acompanhado da respectiva nota 

fiscal/fatura, na qual constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia, prazo de validade, respondendo por quaisquer danos que 

eventualmente vier a causar a pessoas ou bens. 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.1.5. Substituir ou repor o produto que não estiver de acordo com as especificações 

deste Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

9.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10690/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 097/2022 

v 

Avenida VIII, nº 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 – Tel: (31) 3641-5257 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 14 de 18 

9.1.8. Indicar, ao (s) Fiscal (is) do contrato ou documento equivalente, preposto para 

representá-la durante a execução do contrato, inclusive, informando e-mail e telefone de 

contato do mesmo. 

9.1.9. Manter, durante a execução do contrato compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 

9.1.10. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e 

serviços destinados ao cumprimento do contrato. 

9.1.11. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante, estando 

incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, seguros, 

lucros, frete. 

9.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado, a 

existência de problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, 

para a adoção das providências cabíveis. 

9.1.13. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos ao Contratante ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante será 

sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o Município e será 

descredenciado no cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, 

nos seguintes casos:  

10.1.1. Cometer fraude fiscal;  

10.1.2. Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa;  

10.1.3. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

10.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 

contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido;  

10.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

10.1.7. Não mantiver a proposta;  

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

10.2. Para os fins do disposto no subitem 10.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

10.3. Além do previsto no subitem 10.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações 

assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, 
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da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as seguintes 

penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal:  

10.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3.2. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia;  

10.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

descumprimento das obrigações assumidas;  

10.3.4. As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3, 10.3.5, 10.3.6 e 10.4  

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados.  

10.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos;  

10.3.6. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 

cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos; 

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  
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10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999.  

10.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

10.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência.  

10.14. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF.  

10.15. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante 

vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

10.16. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto federal nº 10.024/19. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações perante os fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei federal nº 

8.666/93. 

11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

11.5.2.1 Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

11.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

11.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 

11.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

11.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei federal 

nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei federal nº 10.520/02. 

11.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 

11.6.1, 11.6.2 e 11.6.4 será formalizado por despacho doórgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

11.7.1.  Por razão de interesse público; ou 

11.7.2. A pedido do fornecedor; 

11.7.3. Os critérios e procedimentos para revisão de Ata(s) de Registro de Preços 

deverão atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, 

de 29 de Julho de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela 

prefeitura, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 8.666/93 e demais normas 

legais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução 

dela decorrentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 097/2022 e seus 

Anexos e a PROPOSTA da empresa signatária desta ata. 

E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 4 (quatro) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 

nomeadas e subscritas. 

 

Santa Luzia, 18 de novembro de 2022 

 

 

 

 

________________________________________ 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

________________________________________ 

ROZILDA APARECIDA DE FREITAS  

Aler Comércio de Móveis Ltda. 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)  Nome:_________________________ 

CPF:___________________________ 

 

2)  Nome: _________________________ 

  CPF:___________________________ 

 

THIAGO HENRIQUE 
FERREIRA

Assinado de forma digital por 
THIAGO HENRIQUE FERREIRA 
Dados: 2022.11.17 16:05:04 
-03'00'
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